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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL E A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP.

 

O ESTADO DE SÃO PAULO , por intermédio da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL , com sede na Avenida Rangel
Pestana, n.º 300, 14º e 16º andar, na cidade de São Paulo/Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 39.467.292/0001-02, neste ato
representada pelo Diretor da Diretoria de Administração, Sr. DIEGO CÉSAR SANTANA MENDES , nomeado pela Resolução de 12 de
março de 2025, publicada no DOE de 13 de março de 2025, inscrito no CPF sob o nº 741.728.401-91, no uso da competência conferida
pela legislação aplicável, doravante denominada CONTRATANTE, e a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO – PRODESP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.577.929/0001-35, sediada na Rua Agueda Gonçalves, 240, Taboão da
Serra, Estado de São Paulo, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Bruno Baranda Cardoso, Gerente,
inscrito no CPF sob o n° 057.324.817-61 e pela Sra. Selma Berezutchi Aftim, Coordenadora de Negócios, inscrita no CPF sob o n°
178.063.148-06, procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 018.00007889/2025-60 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 134/2025, mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões
subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II )

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para processamento e armazenamento de dados de pagamento de
aposentados e pensionistas, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do
Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Daas – Dados como serviço 30178 mês 12 R$ 3.457,87 R$ 41.494,44

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e demais documentos que componham a presente contratação;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução deste contrato é o de  empreitada por preço global.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato , prorrogável por até 10 (dez) anos, a
critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o faça mediante documento escrito,
recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo
de vigência.

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os
seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
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d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear qualquer espécie de indenização em razão
da não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Contratante.

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas as condições
prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no âmbito da contratação, quando
houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação.

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará
sujeita a condições resolutivas consubstanciadas:

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas
despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o Contratante comunique ao Contratado
a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário do
contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da referida data de aniversário contratual.

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas na subdivisão acima desta cláusula,
o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de início, conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste
Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 41.494,44 (quarenta e um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as condições de
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as
obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a
sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO ( art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, que
constitui parte integrante deste Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE ( art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, que
corresponde a 09/05/2025.

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a
data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-FIPE - Geral, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Para a aplicação do índice de reajustamento especificado nesta disposição, será utilizada a seguinte fórmula:
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV )
8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e a documentação que o
integra;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos
no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis quando
necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste, observado o prazo de 1 (um) mês para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação
motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo
de 1 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por
igual período, e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.11. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o caso estiver enquadrado na
situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.1.12. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores e/ou sócios do
Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e
regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 , com suas alterações subsequentes.

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do requerimento.

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado  com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e XVII )
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste Contrato e da documentação que o
integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execução do contrato;

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contratante, desde que devidamente
justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o exercício da atividade;

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 137, II, da Lei nº 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação
que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na contratação ou de fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em
outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital
do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento;
3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das
categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os
demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo
121 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução dos serviços;

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto;

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato;

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art.
116, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único , da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, respondendo, administrativa,
civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade;

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na execução do objeto, bem
como as normas de segurança do Contratante;

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado se compromete a conduzir os seus
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo
que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos
seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à extinção unilateral do
contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração
do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025.

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:

9.3.1. agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos
dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos
do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de 2024 .

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do objeto deste contrato, as partes
deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018  (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com
suas alterações subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

i i) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta
cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da
subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 %
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para suplementação ou reposição da garantia;

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato;

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato;

(5) Para infração descrita na alínea “b” do item 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato;

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do item 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato;

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do item 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste Contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021 )

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato ( art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que
integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº
14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
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atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)
13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº
14.133, de 2021.

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato unilateral da Administração, prevista
no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção contratual se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo
Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se
revelar medida de interesse público, observado o disposto nos arts. 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado
oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII)
14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado,
na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 530102;

II. Fonte de Recursos:150010001;

III. Programa de Trabalho: 04122530055150000;

IV. Elemento de Despesa: 339040;

V. Plano de Contratação Anual: 530102-134/2025.

VI. Nota de Empenho: 2025NE00475

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s)
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS ( art. 92, III)
15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições regulamentares pertinentes, e,
subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 .

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da
aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de
mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº
14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro
inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no
art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e
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ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011 , c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO ( art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que decorrerem deste Termo de
Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento, de forma digital, que, lido e achado conforme pelo
Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas
testemunhas abaixo identificadas.

 

São Paulo, data da última assinatura eletrônica das partes.

 

 

 

 

assinado digitalmente
DIEGO CÉSAR SANTANA MENDES
Diretor da Diretoria de Administração

Secretaria de Gestão e Governo Digital - SGGD

assinado digitalmente
BRUNO BARANDA CARDOSO

Gerente
Companhia de Dados do Estado de

São Paulo - PRODESP

assinado digitalmente
SELMA BEREZUTCHI AFTIM

Coordenadora de negócios
Companhia de Dados do Estado de São Paulo

- PRODESP

 

 

 

TESTEMUNHAS:
 

assinado digitalmente
RENATA POFFO DE ALMEIDA BARBOSA

Chefe de Divisão de Contratos
CPF 324.698.958-39

assinado digitalmente
DANIELLE DOS REIS QUEIROGA

Coordenadora de Licitações e Contratos
CPF 320.107.498-55

 

 

 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

(anexado ao final do contrato)

 

 

 

ANEXO II
PROPOSTA
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Documento assinado eletronicamente por Diego César Santana Mendes, Diretor, em 26/12/2025, às 17:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Selma Berezutchi Aftim, Coordenador, em 29/12/2025, às 11:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Baranda Cardoso, Gerente, em 30/12/2025, às 21:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Danielle Reis Queiroga de França, Coordenadora, em 04/01/2026, às 15:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata Poffo de Almeida Barbosa, Chefe de Divisão, em 09/01/2026, às 16:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0086076045 e o código CRC 6D199E95.
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Termo de Referência 47/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

47/2025 530102-ESP-DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

RICARDO ALAN 
PEREIRA

08/07/2025 13:34 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Bens de 
TIC

018.00007889/2025-60

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.    Contratação de serviços para processamento e armazenamento de dados de pagamento de aposentados e pensionistas., nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as 
subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento

1.1.1.    Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste 
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
1.1.2.    Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.
1.1.3.    O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº 67.985, 
de 27 de setembro de 2023.
1.2.    O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)  meses, contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3.    O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a 
disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.
1.4.    O pagamento deverá ser efetuado através do Sistema de Administração Financeira de Estados e Municípios – SIAFEM, na 
Unidade Gestora 533284/53091, Conta Única, ou mediante boleto bancário a ser encaminhado pela CONTRATADA, no prazo 
30 (trinta) dias (Decreto nº 43.914, 26 de março de 1999), contados da data de entrega da nota fiscal/fatura 
Subcontratação
1.5.    O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.    A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo de 
Referência.
2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 
3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 39467292000102-0-000001/2025;
II) Data de publicação no PNCP: 13/06/2024;
III) Id do item no PCA: 352;
IV) Classe/Grupo: 171;
V) Identificador da Futura Contratação: 530102-134/2025.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Garantia da contratação
4.1.    Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes 
do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria
4.2.    Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
5.1.    Os valores referentes ao processamento e armazenamento de dados serão faturados mensalmente de acordo com as 
quantidades apuradas ao final de cada mês. 
5.2.    Serão emitidas Notas Fiscais Eletrônicas e enviadas, automaticamente, pelo sistema das Prefeituras (Taboão da Serra e São 
Paulo), sendo que para os serviços prestados em Taboão da Serra, serão encaminhadas para o e-mail cadastrado no sistema de 
contratos da Prodesp, e para os serviços prestados em São Paulo, para o e-mail cadastrado junto àquela Prefeitura.

5.3.    Recebidas as Notas-Fiscais Eletrônicas, a CONTRATANTE atestará da execução dos serviços ou solicitará a devolução 
para esclarecimentos e correções necessárias  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.    Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.    As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.
6.5.    Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Preposto
6.6.    O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os 
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7.    O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, 
hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.8.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) 
substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.9.    O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 15 
de dezembro de 2023, art. 17).
6.10.    O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
6.11.    O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e 
aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III). 
6.12.    O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de 
suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).
6.13.    O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, 
de 2021, artigo 117, § 2º).
6.14.    No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
Fiscalização Administrativa
6.15.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).
6.16.    Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).
6.17.        Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do 
parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.
Gestor do Contrato
6.18.        O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e 
dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º) 
6.19.    O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 
6.20.    O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 
6.21.    O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII). 
6.22.    O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único). 
6.23.    O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1.    A avaliação da execução do objeto se dará por meio de análise de relatório emitido contendo volume da dados processados 
e volume de dados armazenados mensalmentes. 
7.1.1.    Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
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cabíveis, caso se constate que o Contratado:
7.1.1.1.    não tenha produzido os resultados acordados,tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha 
executado com a qualidade mínima exigida; Do recebimento
7.2.    Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, 
mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, 
‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.3.    O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.
7.4.    O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.5.    O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.6.    O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.
7.7.    Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao 
Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.7.1.    Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um 
a ser feito, com a entrega do último.
7.7.2.    O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3.    A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.7.4.    Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
7.8.    Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9.    Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1.    Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, 
no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII);
7.9.2.    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por 
escrito, as respectivas correções;
7.9.3.    Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas;
7.9.4.    Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e
7.9.5.    Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela 
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
7.11.    Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.13.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e 
§§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.14.    Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:
7.14.1.     o prazo de validade;
7.14.2.     a data da emissão;
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7.14.3.     os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4.     o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5.     o valor a pagar; e
7.14.6.     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante.
7.16.    A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.17.    A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, c
/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.18.    Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.19.    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.20.    Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.21.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do 
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 
Prazo de pagamento
7.22.    O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, 
do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
7.23.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da 
legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 
1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação 
ao atraso verificado.
Forma de pagamento
7.24.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do 
Contratado no Banco do Brasil S/A.
7.24.1.    Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado 
por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, 
de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
7.25.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.26.    O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja 
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
7.26.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

8.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de adesão à ata de registro de preços com 
fundamento na hipótese do art. 86, da Lei nº 14.133, de 2021, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de 
janeiro de 2024. 

Forma de fornecimento
8.2.    O fornecimento do objeto será [com entrega imediata].
Exigências de habilitação
8.3.    Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos 
oficiais:  
a)    Sicaf;  
b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União 

Termo de Referência (0073960885)         SEI 018.00007889/2025-60 / pg. 13



UASG 530102 Termo de Referência 47/2025

6 de 7

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  
c)    Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta);
d)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho 
Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
e)    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);
f)    Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e
g)    Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).
8.4.    A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão anterior será realizada em nome da pessoa jurídica 
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5.    Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6.    Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os 
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
8.7.    A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
8.8.    É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.10.    Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes a 
CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.
8.12.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
Qualificação Econômico-Financeira
8.13.    Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de 
pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 
2023), ou de sociedade simples; 
8.14.    Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 
caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;
8.14.1.    Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de 
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;
8.15.    Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando:
a)    Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
8.15.1.    As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.15.2.    Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos.
8.15.3.    Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação 
aplicável.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.    O valor estimado total da contratação é de R$ 41.494,44 (quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos)), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1 deste documento. O valor estimado da 
contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.
 

Termo de Referência (0073960885)         SEI 018.00007889/2025-60 / pg. 14



UASG 530102 Termo de Referência 47/2025

7 de 7

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do 
Estado.
10.2.    No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: 530102;
II) Fonte de Recursos: 150010001;
III) Programa de Trabalho:04122530055150000;
IV) Elemento de Despesa: 339040;
10.3.    Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) 
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCELO NUNES PEREIRA
Coordenador

 Assinou eletronicamente em 08/07/2025 às 13:34:35.
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MÊS TOTAL MENSAL  TOTAL 

5.1

5.1.1
PROCESSAMENTO EM MIPS

Sistema KCR
MIPS / MÊS 0,10 1 4.177,92R$    12 417,79R$       5.013,48R$      

5.1.2
PROCESSAMENTO EM MIPS

Sistema KCX
MIPS / MÊS 0,60 7 4.177,92R$    12 2.506,75R$    30.081,00R$    

5.1.3
RECURSOS ADICIONAIS - ARMAZENAMENTO DE DADOS Alto Desempenho

Sistema KCX
GB / MÊS 3,50 42 50,85R$         12 177,98R$       2.135,76R$      

5.1.4
RECURSOS ADICIONAIS - ARMAZENAMENTO DE DADOS Alto Desempenho

Sistema KCR
GB / MÊS 3,70 44 50,85R$         12 188,15R$       2.257,80R$      

5.1.5

RECURSOS ADICIONAIS - RETENÇÃO DE DADOS (FITAS / CARTUCHOS 

RETIDOS)

Sistema KCR

GB / MÊS 20,00 240 8,36R$           12 167,20R$       2.006,40R$      

 R$    3.457,87  R$    41.494,44 TOTAL

SUBITEM 

DA ESP

DENOMINAÇÃO DOS

 SERVIÇOS

UNIDADE 

MEDIDA

QTD PREVISTA
VALOR 

UNITÁRIO

QTDE 

MESES

PLATAFORMA DE ALTO DESEMPENHO

VALOR PREVISTO

ANEXO I

PLANILHA DE ORÇAMENTO

ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E PREÇOS E0250260

CONTRATO PD025221

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL - SGGD
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E PREÇOS - ESP N.º  

E0250260 

Este documento, a partir de sua assinatura, fará parte integrante do Contrato de 
Prestação de Serviços PD025221, firmado com a SECRETARIA DE GESTÃO 
E GOVERNO DIGITAL - SGGD. 

1. OBJETO 

Serviços de Processamento Alto Desempenho  - IBM 

2. ESCOPO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

2.1. Serviços de Processamento Alto Desempenho - IBM 

Plataforma de grande porte como serviço para sistemas compatíveis com o 

ambiente operacional Mainframe IBM. 

2.1.1. Características básicas 

• Alta disponibilidade, confiabilidade e segurança; 

• Alta capacidade, escalabilidade e velocidade de processamento; 

• Adequado para aplicações de missão crítica e/ou com grande volume de 

transações; 

• Ambiente robusto e seguro, hospedado em Sala Cofre, com três 

certificações ISO: 

o 9001 (Qualidade); 

o 27001 (Segurança da Informação); 

o 20000 (Gerenciamento de TI); 

• Permite criptografia dos dados para maior segurança; 

2.1.2. Atividades previstas 

• Disponibilizar ambiente com capacidade para executar as aplicações dos 

sistemas de grande porte; 

• Manter sistema operacional atualizado e disponível; 

• Suporte à programação Java tanto no ambiente Linux (zVM) quanto no 

ambiente do legado (zOS) e suporte a interfaces Socket, CTG e JSON às 

transações do ambiente online (CICS); 
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• Ambiente zVM, que disponibiliza máquinas virtuais com suporte a 

sistemas operacionais Linux (SUSE); 

• Suporte a Banco de Dados Relacional: 

o ▪ DB2 nos ambientes zVM e zOS  

• Controlar rotinas operacionalizadas com gerenciamento automatizado, 

criando, executando e mantendo rotinas predefinidas e documentadas 

para sustentação dos Serviços. 

2.1.3. Disponibilidade 

O índice de disponibilidade é de 99,50%, em regime de 24x7x365, considerando 

as paradas programadas para manutenção. 

2.1.4. Serviços fora do escopo 

• Desenvolvimento ou manutenção de aplicações ou programas 
desenvolvidos, para a CONTRATANTE; 

• Suporte técnico em nível da aplicação (para solução de dúvidas sobre 
funcionalidades, indisponibilidade em função de problemas com a 
programação do software e criação de pacotes para correção do código 
da aplicação – fixes/patches); 

• Armazenamento de Dados Mainframe, com Backup guardado por até 30 
dias (21 dias para Bancos de Dados); 

• Retenção de dados de backup por prazo superior a 30 dias. 

3. PRAZOS 

O cronograma para a execução dos trabalhos previstos nesta ESP será 
estabelecido de comum acordo entre as partes. 

4. RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Além das obrigações constantes da Cláusula – “OBRIGAÇÕES DAS PARTES” 
do contrato a que se vincula esta ESP, ficam definidas as enunciadas a seguir: 

4.1. DA CONTRATADA  

4.1.1. Prover e manter a edificação especializada e infraestrutura necessárias 

no Data Center Prodesp; 

4.1.2. Designar as pessoas responsáveis que serão os interlocutores 

autorizados para o relacionamento com a CONTRATANTE; 

4.1.3. Comunicar com antecedência mínima de 24 horas, todas as 

manutenções e/ou intervenções rotineiras no Data Center Prodesp que 

possam significar paralisações do ambiente de alta plataforma IBM ou 

dos serviços prestados; 
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4.1.4. Comunicar imediatamente, todas as ocorrências imprevistas que 

prejudiquem a prestação de serviços. 

4.2. DA CONTRATANTE 

4.2.1. Designar as pessoas responsáveis que serão os interlocutores 
autorizados para o relacionamento com a CONTRATADA; 

4.2.2. Informar o período de disponibilidade dos serviços; 

4.2.3. Assegurar a participação da CONTRATADA em quaisquer projetos que 
possam afetar o objeto desta ESP. 

5. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O preço para a execução dos serviços constantes desta ESP é estimado em 
R$ 41.494,44 (quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos), tendo como data base de referência o mês de 
maio/2025 e será reajustado de acordo com as condições estabelecidas no 
contrato a que se vincula. 

 
 

(*) MIP: Milhões de Informações por Segundo 
                

Os subitens serão faturados mensalmente de acordo com as quantidades 
apuradas ao final de cada mês. 

Serão emitidas Notas Fiscais Eletrônicas e enviadas, automaticamente, pelo 
sistema das Prefeituras (Taboão da Serra e São Paulo), sendo que para os 

serviços prestados em Taboão da Serra, serão encaminhadas para o e-mail 
cadastrado no sistema de contratos da Prodesp, e para os serviços prestados 
em São Paulo, para o e-mail cadastrado junto àquela Prefeitura. 

Recebidas as Notas-Fiscais Eletrônicas, a CONTRATANTE terá o prazo de 03 
(três) dias para atestação da execução dos serviços ou devolução para 
esclarecimentos e correções necessárias. 

Os pagamentos deverão ser efetuados dentro do prazo de 30 (trinta) dias da 
data de apresentação das Notas-Fiscais Eletrônicas. 

MÊS TOTAL MENSAL  TOTAL 

5.1

5.1.1
PROCESSAMENTO EM MIPS

Sistema KCR
MIPS / MÊS 0,10 1 4.177,92R$     12 417,79R$        5.013,48R$       

5.1.2
PROCESSAMENTO EM MIPS

Sistema KCX
MIPS / MÊS 0,60 7 4.177,92R$     12 2.506,75R$     30.081,00R$     

5.1.3

RECURSOS ADICIONAIS - ARMAZENAMENTO DE DADOS Alto 

Desempenho

Sistema KCX

GB / MÊS 3,50 42 50,85R$          12 177,98R$        2.135,76R$       

5.1.4

RECURSOS ADICIONAIS - ARMAZENAMENTO DE DADOS Alto 

Desempenho

Sistema KCR

GB / MÊS 3,70 44 50,85R$          12 188,15R$        2.257,80R$       

5.1.5

RECURSOS ADICIONAIS - RETENÇÃO DE DADOS (FITAS / CARTUCHOS 

RETIDOS)

Sistema KCR

GB / MÊS 20,00 240 8,36R$            12 167,20R$        2.006,40R$       

 R$    3.457,87  R$    41.494,44 TOTAL
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DA ESP
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UNIDADE 

MEDIDA
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VALOR 
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6. VIGÊNCIA DO DOCUMENTO 

A ESP terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato. 

7. VALIDADE DOS PREÇOS 

Os preços constantes desta ESP são válidos por 120 (cento e vinte) dias após 
a data de sua emissão. 

8. CONTATO NA PRODESP 

Os contatos relativos ao objeto constante desta ESP deverão ser feitos com: 

ÁREA DE NEGÓCIOS 

Nome      : Selma Berezutchi Aftim 
Endereço: Rua Agueda Gonçalves, 240 - 2º andar - Taboão da Serra - SP 
Telefone : (11) 2868-3124 
E-mail     : saftim@sp.gov.br     
 
______________________________________________________________ 
 
ÁREA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Nome      : Mauricio Bouçós Vitale  

Endereço: Rua Agueda Gonçalves, 240 - 1º andar - Taboão da Serra - SP 
Telefone  : (11) 32471-177  

E-mail      : mvitale@sp.gov.br  

 
De acordo 
 

CONTRATANTE 
_______________________________________________________________ 
Nome:  
Cargo:    
 
 

Emissão: 09/05/2025 
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